
Acolhimento de Propostas e habilitação: Até ás 08h30miri do dia 30/08/2023 

Abertura das Propostas: Às 09:00 horas do dia 30/08/2023 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 10:00 horas do dia 30/08/2023 
Endereço eletrônico da disputa www.licitacoes-e.com.br  
Endereço eletrônico para cadastro no 
sistema 

www.Iicitacoes-e.com.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.06.09/PE  
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei no 
8.666 de 21/06/93 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e 
Lei Decreto 7.892/201 3, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por meio do Pregoeiro, Sr. José 
Barbosa Xavier Júnior e equipe de apoio, nomeados pela Portaria G no 738/2023, 
tornam público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1 993, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global por LOTE 
Regime de Execução: Indireta. 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Tipo de Disputa: Aberto. 

Da Participação: 

Ampla Participação - Poderão participar desta 
licitação interessados' cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, que atendam às'c 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de Referência, mediante prévio credenciamento 
perante o provedor do sistema eletrônico do Banco do 
Brasil no sitio eletrônicowiIicitar.oes-e-r.nmhr 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

A'. Anastácio Braga, *95, bairro São Sebastião. ItapipocaiCE 
CEP; 62500-000 - Jtapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784  

e (88) 3631-5950 
pregao'i icapipoen.ce.gov.br  

fl % .itapipoca.cc.go".hr 
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Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação: 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços: 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 
seu objeto: 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 

• signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência ao PREGOEIRO durante a realização do pregão: 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por 
meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 

• 12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem como objeto é o registro de preço visando 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de camisas 
personalizadas gola redonda, 100% sublimadas, em tecido malha PP, para atender 
aos diversos projetos e campanhas desenvolvidas pela Secretaria de Educação 
Básica e uniformes (epi's) destinados às merendeiras e cozinheiras lotadas nas 
Escolas, CEI's do Município de Itapipoca, conforme especificações constantes neste 
Edital e seus Anexos. 

A. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastião, Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000- ltapipoca - CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/000147 - CGF: 06.920.278-8  

(S) 3631.5050 

- 	1 	o a (api jlocasc.gov. br 
a pipnea .ce.gov.br 



   

PREFEITURA DE 

Itapip 

  

 

ris.: 	 
co,,sào pefnne:e, 
\ & tkfiaç3 

  

1.1.1. O objeto licitado deverá apresentar todas as características mínimas descritas Fi'as 
especificações, sendo aceitas características superiores, desde que atendam a todos os 
requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes no Anexo 1 (Termo de 
Referência) deste Edital. 
1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no https://bllcompras.com  e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
1.2. As justificativas atinentes a essa contratação encontram-se previstas no Anexo 1 
(Termo de Referência) deste Edital. 

2. DOS ANEXOS. 

2.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

2.1.1. Anexo 1— Termo de Referência; 
2.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
2.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração (Requisitos de Habilitação); 
2.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Impeditivos); 
21.5. Anexo V - Modelo de Declaração (Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 70  da 
Constituição Federal); 
2.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
2.1.7. Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
2.1.8. Anexo VIII - Minuta de Contrato; 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão póbica, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, 
licitações-e, no endereço eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e-  constante da página eletrônica 
do BANCO DO BRASIL (hftp://www.Iicitacoes-e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam 
a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitqs de 

Av. AnastitIo Braga. 195. bairro So SebastiAo. IlaplpocaJCE 
CEP: 62500-000- Itapipoca . CE - Brasil 
CM: 0t623.017/000I-67 - COE: 06.920.2784 

(88)3631-5950 
O prcgaoi.itaJ}i}oca.ce ov.br  

O nvw.itapipoca.ce.gov.br  
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habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados 
os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 
147/14 e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes 
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 

. 	c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34. da Lei Federal N°. 11.488/07, 
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar N°. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da L& 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, 
é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa 
ou "Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações. ME" ou "EPP", à sua 
firma ou denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito - 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 
147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sítio 

w.licitacoes-e.com.br. 
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S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços: 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor: 

Ó 	
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 

6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-
e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sitio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br. e o envio das propostas de preços se 
dará diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas 
portando senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de ltapipocafCE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de 
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente 
licitação, de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de 
licitações do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, 
atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela 
prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

0 
	7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

O 	8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiver acima do valor estimado, tanto em relação ao Lote corno 
em relação a cada item que o compões, serão convocados para negociação e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

CM: 07.623.077/0001.67 . CGF: 06.920.2784 

A'. Anastácio Braga, 195. bairro São Scbasti4o. lispipoca/CE 
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valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de 
lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50. 
8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

• participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser o seguinte: 
- LOTES: 01 - R$ 500,00 (quinhentos reais) 
- LOTE: 02 - R$ 300,00 (quinhentos reais) 

r OBSI: A aplicação do valor de redução mínima entro os lances incidirá 
sobre o preço global do Lote 

8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item 
que compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as 
somente estas participarão da fase de lances. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

n 

propostas classificadas, sendo que 

A'. Anastácio Braga. 195, bairro Sio Sebastilo. ttaplpocwCE 
CEP: 62500.000 - Itapipoca . CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077,000147 - CGF: 06,920,278-8  

e (88)3631-5450 
O prcgaoa irapipoca.ce.go'.1r 

O 	.i rapipúca .ce .gov.t)r 



't. 
o 

t.FIs.:_____ 
co. 

de ticiftção 

PR(ÇEITURA D  

Itapipoca 
n frfl pra pdi 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 
que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 

. 

	

	8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LO 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o 
desempate em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a 
sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício 
do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 

• analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao 
exercício do mesmo direito: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as 
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
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8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
. 

	

	meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, 
caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
modelo da Proposta de Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade 
de medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo III, em arquivos no formato zifile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata 

• o item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior ao final da fase de disputa 
de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante 
deverá apresentar a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação 
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juríd ca, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agênciA de 
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conta bancária, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a contar da solicitação v a 
chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada 
item que compõe o lote, com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que 
os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma 

S 	
a não torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE, devendo ser observado o disposto no item 8.14.1. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as -normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
• observado o prazo para início/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N°123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 
identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo 
de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
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pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sist?fla 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, 
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

Ø 	
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 
F.tl. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO 
BRASIL, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, 
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO 
ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A 
ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11,1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos 
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

1 
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proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO. DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO 
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O 
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE 
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA 
PROPOSTA) DO EDITAL. QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO 
DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS. A CONTAR A PARTIR DA 
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do 
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos 
exigidos para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os 
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir. em uma única 
via. 

• 11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
11 .2.4.Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das 
propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.3.1 .Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
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11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
11.3.4.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:' 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): 
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

• atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titule VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 	/" 
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 
Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial. 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por 
contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa. 
11.5.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.683/2016 e a INRFB vigente. 
11.5.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do 
montante equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-
A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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11.5.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deveráer 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 

• 11.5.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP k 110 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.5.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos. 
11.5.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas 
apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.5.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não 
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está 
dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábe( 

N
no 

Av.  Anastácio Braga. 195. bairro São Scbasliio, IIaplpccaJCF. 
CEP: 62500.000. Ilapipoca . CE - Brasil 
CM: 07.623.0771000147. CGF: 06.920.2794 

o (88) 3631.5050 
O pregaoitapipocn.ce.gov.br  
O www.itapipoca.ce.gov.br  



   

o  

,4UN1C 

tFIs.:  430  2 

 

PREFEITURA DE 

   

   

Itapipoca 
   

         

         

    

Com.sso Peri/aneite 
\ deticitfçio,/ 

  

      

      

último exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e 
artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor 
Individual). 
11.5.6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

• 11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 
questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar, bem como as 
demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dás serviços e 
emitente do atestado: 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento: 
e) descrição dos fornecimentos: 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado: 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. • 	11.6.1.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os 
itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o 
Termo de Referência deste edital, conforme o caso. 
11.6.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item da", instrumento de nota fiscal/contrato 
de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA 

11.7.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 
11.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores (art. 32, §21, da Lei n.° 8.666/93), devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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11.7.3. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa. 
11.7.4. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
19 	qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada 
ao Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da 
Prefeitura de Itapipoca ou através do envio para o endereço eletrônico 
pregao©itapipoca.ce.gov.br, dentro do prazo editalicio. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. séndd-a. 
concessão de efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente 
motivada nos autos do processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja 
do interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no 
sistema do licitações-e ou através do e-mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br  ou ainda no 
protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões. 
em igual número de dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no 
mesmo sistema. 
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12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do 
direito de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos 
suspensivos, sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.Iicitacoes-e.com.br  que será atualizado a 
cada nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste 
pregão será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação 
das licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo 
informado, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo 
preço da licitante vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de 
classificação definida na licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova 
convocação para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
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14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da 
Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 

14.10. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis. a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d' do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
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17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantem ente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e 
classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificaras 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
17.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 

• sujeito às sanções previstas no Edital Convocatória, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 -. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

• 1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de 
Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), 
que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
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cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do 
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de 
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), 
ou revogar a licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 

20.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no item 14 do Termo de 
Referência (Anexo 1). 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 

21.1. As obrigações da Contratada são as estabeiecidas no item 15 do Termo de 
Referência (Anexo 1). 

22.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL 

22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

23.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 

I
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23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n°  8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula no 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 

 

24.1. A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio 
a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

• 25. DAS AMOSTRAS 

25.1. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

25.1.1. Finalizada a roda dos lances, será solicitado ao vencedor provisório amostras dos 
licitantes provisoriamente declarados vencedores de todo os itens do processo; 
25.1.2. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item que 
compõe o termo de referência; 
25.1.4. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o 
seguinte endereço: Rua Inocencio Braga N° 301, Centro - Itapipoca — Céará, sede da 
Secretaria de Educação Básica, em dia e horário agendados, compreendendo os dias 
úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 as 17:001-1. 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	 
ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AMOSTRAS DO LOTE 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL 

25.1.5. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente 
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a 
conformidade das amostras com as especificações constantes do termo de referência, 
adotando os seguintes critérios: 
a) análise visual do material; 
b) conformidade técnica; 
c) resistência do material (quando aplicar); 
d) qualidade do material; 
e) durabilidade do material. 
25.1.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ficará retida na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, para comparação de qualidade com as futuras 
unidades a serem adquiridas; 
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25.1.7. Poderá ainda a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA solicitar, a qtTer 
momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar 
com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas 
análises acima já especificadas. 
25.1.11 Onão cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos prazos 
estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretará 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
25.1.12. A convocação do licitante subsequente será realizada por meios de comunicação 
admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes, devendo estes 
realizarem a leitura da convocação as suas expensas e responsabilidade. 

26.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

26.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Educação situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, sln, Bairro Julho, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
26.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
26.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
26.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
26.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
26.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

• da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado 
da Pasta. 

27.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

27.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação: ensejar o retardamento da execução do objeto: falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
27.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
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a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa 
da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 

1 	contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70  da Lei no 10.520, de 2002: 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
27.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

• 27.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993. 
27.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
27.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporciona [idade. 
27.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

28.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
28.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
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28.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

29.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
29.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o 
pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela 
Contratante; 
29.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

30. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

30.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante. 
30.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, 

• 
de 21 de junho de 1993. preceitua: Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil'. 

31. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 4 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá. 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada mi situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, Ii, "d' da lei federal n.° 8.666193, alterçia e 
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consolidada. 
31.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução do 
contrato. 

32.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

32.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
32.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 

pregao@itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
32.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
32.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
32.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão 
às normas nele contidas. 
32.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
32.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que 
assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a 
segurança jurídica da contratação. 
32.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocação de terceiros, devidamente justificado. 
32.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
32.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo 
licitatório; 	 11 
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32.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente; 
32.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n° 8.66611993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
do Decreto Municipal n°009/2013. 

33. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

33.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002—Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
33.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
33.3. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
33.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
33.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

34.0 - DO FORO 

34.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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Anexo 1 - Termo de referência n° 45/2023 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CAMISAS PERSONALIZADAS GOLA 
REDONDA, 100% SUBLIMADAS, EM TECIDO MALHA PP, PARA ATENDER A OS 
DIVERSOS PROJETOS E CAMPANHAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA E UNIFORMES (EPI'S) DESTINADOS ÀS MERENDEIRAS 
E COZINHEIRAS LOTADAS NAS ESCOLAS, CEI'S DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. 

2- JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

Considerando que tal aquisição é necessária para suprir as demandas de camisas 
• personalizadas que visa atender a necessidade da Secretaria de Educação Básica de 

Itapipoca, para padronizar e identificar os diversos Projetos e Campanhas 
desenvolvidas. 
Considerando a Resolução da ANVISA - RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, 
que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 
Alimentação e exige que: "os manipuladores de alimentos devem ter asseio pessoal, 
apresentando-se com uniformes compatíveis à atividade, conservados e limpos". E 
ainda orienta que: "os uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados 
exclusivamente nas dependências internas do estabelecimento": Considerando a 
preocupação em garantir a integridade física das merendeiras, preservar e assegurar 
padrões adequados de saúde e bem estar no ambiente de trabalho, que visam 
amenizar riscos de acidentes, contribuindo para melhoria da qualidade e produtividade 
no trabalho, através do comprometimento de todos com a organização, prevenção e 
segurança, bem como, o cumprimento da legislação vigente; Considerando que o 
uniforme serve ainda como EPI, pois quando utilizado adequadamente os sapatos 
evitam quedas e possíveis fraturas por serem antiderrapantes e as toucas evitam que 
os cabelos fiquem soltos podendo também ficar presos em algum equipamento da 
cozinha, evitando assim acidentes e preservando a saúde de quem utiliza o uniforme. 
Desta forma, justificamos a abertura do presente Processo Licitatório, destinado à 
aquisição de blusas destinadas aos eventos da Secretaria de Educação Báscia e 
uniformes para as merendeiras lotadas nas escolas da rede municipal de ensino. 

3. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 
3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um 
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar 
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas 
reservadas no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas. 
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de 
acordo com os seguintes motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública 
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municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto 
que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se 
verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 
de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas 
de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados 
ocorre até para mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores 
distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, 
além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 

• 3.5 - Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes 
no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, 
inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que 
deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de 
Itapipoca, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n 123/2006 
e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da 

Ø 	

regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate 
ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, 
esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 
8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal 
prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este 
se destina a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 
participação das MEIEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 31  da Lei ri 8.666/93. 
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4. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 	 - 
f) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente 
virtual, por meio do sitio 	w. porta ldoempreendedor.gov.br:  

S. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: to 	d.) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser 
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014: 
e.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual; 
f.) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 
Municipal. 
g.) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e: 
h.) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de 
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, 
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua 
validade. 

i.) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
j.) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa: 
k.) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, 
da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
6.1- BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do 
último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
6.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa. 
6.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 
8.68312016 e a INRFB vigente. 
6.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado. 
6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja 
situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
6.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-
13 da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a 
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. assinado por contad 
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registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 
convocatório. 
6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos. 	- 

6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho 
Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa 
apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1.0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP ~: 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
19 	AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com 
intuito de obter proposta mais vantajosa. 
6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa 
que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), 
deverá comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos. 
6.5.2. O PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% 
(dez por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da 
apresentação do balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das 
empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimnio liquido deverá 

Ø corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
6.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado 
da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social na forma do item 6.1, conforme art. 1.179 §20 do Código Civil e artigo 
18-A, § 10 da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASN 
SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
6.5.5.CERTIDAO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇAO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 
8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso 
7. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento erj 
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questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão 
considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira ou quem este indicar. 
Bem como as demais informações: 
a.1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 
emitente do atestado: 
b.1.) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c.1.) descrição dos fornecimentos; 
d.1) período de execução; 
e.1) local e data da emissão do atestado: 
f.1) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
b). No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens 
cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de 
Referência deste edital, conforme o caso. 
c). Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 
técnica para comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota 
fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz 
vinculação. 

8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, devidamente assinada 
pelorepresentante legal da empresa. 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de dedtarar ocorrências 
posteriores (art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93), devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 
c) Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 74  da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 

Ø anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa. 
d) O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, deverá apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa. 

9.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de 
Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
9.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
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9.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a 
Ata de Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de 
classificação. 
9.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
9.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata 
de Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
9.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da 
Lei n.° 8.666/93. 
9.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das 
Atas de Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 
8.666/93. 

• 9.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a 
Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
9.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da 
assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de 
contrato. 

9.10. ORGÃO GERENCIADOR: 

9.10.1. Secretaria de Educação Básica do município de ltapipoca/Ceará. 

10.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal no 01012017. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
11.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

12.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
12.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual 
variação daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços 
ou fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993. 
12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preço—sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 
recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento 
licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação. 
12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 
as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes 
dos custos devidamente justificada. 
12.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, 
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

13,0- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo 
das penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir 
especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

14- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento 
elaborada pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
14.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 
pela contratada; 
14.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta 
Contratação; 
14.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
14.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de 
Referência e outras previstas no Contrato; 
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15.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
15.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo 
com o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
15.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser 
acatadas. 
15.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER 
rigorosamente todas as disposições legais pertinentes. 
15.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
15.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
15.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
15.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
15.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 

16. DAS AMOSTRAS 
16.1. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
16.1.1. Finalizada a roda dos lances, será solicitado ao vencedor provisório amostras 
dos licitantes provisoriamente declarados vencedores de todo os itens do processo; 
16.1.2.0 licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de cada item que 
compõe o termo de referência; 
16.1.4. As amostras deverão ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias para o 
seguinte endereço: Rua Inocencio Braga N° 301, Centro - Itapipoca - Ceará, sede da 
Secretaria de Educação Básica, em dia e horário agendados. compreendendo os 
dias úteis entre segunda a sexta-feira de 08:00 as 11:00 e de 14 as 17:001-1. 	-  
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° ________ 
ORGAO DE ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
AMOSTRAS DO LOTE 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL 

16.1.5. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente 
designada para este fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá 
avaliar a conformidade das amostras com as especificações constantes do termo de 
referência, adotando os seguintes critérios: 
a) análise visual do material: 
b) conformidade técnica; 
c) resistência do material (quando aplicar); 
d) qualidade do material: 
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e) durabilidade do material. 
16.1.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de ser considerada aprovada ou não. A amostra ficará retida na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, para comparação de qualidade com as 
futuras unidades a serem adquiridas; 	 - 
16.1.7. Poderá ainda a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA solicitar, a qualquer 
momento durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de 
comparar com os produtos que serão entregues, podendo estas amostras serem 
sujeitas às mesmas análises acima já especificadas. 
16.1.11 O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos 
prazos estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras acarretara 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
16.1.12. A convocação do licitante subsequente será realizada por meios de 
comunicação admitido, em especial via e-mail direcionado a todos os participantes, 
devendo estes realizarem a leitura da convocação as suas expensas e 
responsabilidade. 

17 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Educação situado na Rua Antônio Teixeira Assunção. s/n, Bairro Julho, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
17.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
17.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
17.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
17.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
17.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais 
prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, 
inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por 
um encarregado da Pasta. 

18- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.6 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar 
ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer 
fraude fiscal; 
19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
de infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da 
convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) 
dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional 
à obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo 
previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor 
global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação 
falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor 
estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de 
Itapipoca com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de 
licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa no art. 71  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
19.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
19.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993. 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do 
art. 88 da Lei n°8.666/1993. 
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19.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
19.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores Municipal. 

20. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente 
à Secretaria Contratante. 
20.2. Com  base no art. 70 , § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

21 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
21.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o 
pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela 
Contratante; 
21.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

22. PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 

22.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá 
inicio a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do 
mesmo. 

23. DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

23.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
23.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor 
pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 

A. Anastácio Braga, 195. bairro São SebastiAo, Itapipoc&CE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06,920.2784 



contrato. 

l;o 

B 
Pc manentc 

\I- 
de t1c.j ç?o / 

PREFEITURA DL 

Itapipoca 
SI. pn tr' 

24.0 — DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

24.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da lei de licitações; 
23.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

25.0 — DA FISCALIZAÇÃO 

25.1 — O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor 
da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada 
a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(á) Secretário(a) de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo 
em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
25.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	. 

26. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

 

26.1 Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitações e Contratos, e suas 
alterações. 
26.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
26.3 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 — Institui modalidade de licitação 
denominada pregão. 
26.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
26.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Pode. 

Av. Anastácio Braga. 195. bairro São Sebastijo, ltapipoca'CE 
CEP: 62500400- Itapipoca . CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077It00I-67 - CGF: 06.920.2784 

e (88)3631-5950 
O pregao(a la pil)OClI.cC.tov.lI 

Q www.itapipoca,ce.go.l,r 



• :flt. 	- 

e (88)3631-5950 
O prcgaoÇltapipocs.ce.gov.br  

O nww.itsplpoctcejov.br  

Av. Ana.tâclo Braga. 195. bairro MAo SebastiAo. ltpipoca (E 
CEP: 62500-000 - itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07423.077'000147 - CGF: 06.920.27$-8 

  

PRÉFEITURAE 

Itapipoca 

 

 

  

ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA N°045/2023 

LOTE 01 

item descrição unidade quantidade Ilustração 

CAMISAS 
PERSONALIZAD 
AS 	GOLA 

TECIDO: 	MALHA 
PP, 	100% 
SUBLIMADAS. 	A 
ARTE 	A 	SER 
DESENVOLVIDA  

EOS TAMANHOS 
SERÁ 
CONFORME 	AS 
NECESSIDADES 
DA 
ADMINISTRAÇÃO 

unid 

REDONDA.  

5.000 

LOTE 02 

tem descrição unidade quantidade - 	Ilustração 

TOUCA 	CAPILAR 
NÃO 
DESCARTAVEL 
TECIDO BRIM OU 
SIMILAR 	TIPO 
COZINHEIRO COM 
ABA EM TERGAL. 
USAR 	LOGO 
MARCA 	DA 
PREFEITURA 	DE 
ITAPIPOCA 	EM 
BORDADO 	NA 
ABA, 	COM 
ELÁSTICO 	NA 
PARTE DE TRAS 
TAMANHO ÚNICO. 
COR BRANCA. 

unid 250 

- 

.-. 
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AVENTAL 	DE 
TECIDO 	NÃO 
INFLAMÁVEL,RESI 
STENTE 	PARA 
USO EM COZINHA, 
COSTURAS 	E 
ALÇAS 
REFORÇADAS. 
COR 	BRANCA, 
FORRADO. USAR 
A LOGO MARCA 
DA PREFEITURA E 
SETOR 	DA 
ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. 
TAMANHO ÚNICO. 

A Ufliu ,juu 

.4 

. 

3 

CAMISETA 
BRANCA 	EM 
POLIVISCOSE 
COM 	A 	LOGO 
MARCA A 	DAM 	 M 
PREFEITURA 	E 
SETOR 	— 	DA 
ALIMENTAÇÃO 

TAMANHOS 	A 
SEREM 
DEFENIDOS 
CONFORME 
NECESSIDADES 
DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

eu sou 

t. 
s4 

qual
250  

AUMI)gLO 

G— 

4 

CALÇA 	EM 
TECIDO DE BRIM 
TAMANHOS 
VARIADOS, 	COR 
BRANCA 	NÃO 
TRANSPARENTE, 

COM COSTURAS 
REFORÇADAS. 

unid 

SEM 	BOLSO 	E  

250 

5 

SAPATO 
ANTDERRAPANT 
EDE COR CLARA, 
TAMANHOS 
DIFERECIADOS. 

PARES 250 Y.tHJ 
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Anexo II  
Modelo de proposta de preços 
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Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Ref. Pregão Eletrônico n° 	  

1 - OBJETO: 	  

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao 
objeto desta licitação, bem como as informações, condições da proposta exigidas no 
Edital do pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 

V
 '
, 
\•

 v
 Razão Social 	  

CNPJ e Inscrição Estadual 	  
Endereço completo 	  
Telefone, fax, e-mail- 
Banco, 

-maiP
Banco, Agência e n° da conta corrente 	  

2. Dados do Representante Legal: 

r Nome: 	 
e Identidade n° 	 
e CPFn° 	  
e Telefone: 	  
e E-mail: 	  

3. Condições Gerais da Proposta: 

> A presente proposta é válida por 90 (noventa) 
apresentação. 

4. Proposta de Preços: 

'e Valor Total da Proposta por Extenso' 	 

Item 	Especificação 	tinid Quant 	Marca Vr. Unit Vr Total 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

A'. Anastielo Braga, 195. bairro 5k Sebastiao, ItapIpoeaJCE 
CEP: 62500.000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.077m001-67 - CGF: 06.920.2784  
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.ital pipoca cego' .1)!' 



A. Anastácio Bragi, 395. bairro Sio Sebasilio. Itapipoca/CE. 
CEP: 62500-000- Itapipoca . CV. - Brasil 
CN'PJ: 07.623.07710001-67- CGF: 06.920.2784 

.11 

0(88)363' 
O pregao1

-
í 	- 

o 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pnfrr*,.nrti 

     

     

  

tFIs.:1&L 	BJ 

     

   

Coms,o P'ni,nente 
\dc ti)éaçüo 

 

     

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
obrigações contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 



Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo III  
Modelo de declaração (requisitos de habilitação) 

 

    

    

Edital n° 

	Nome da empresa 	) inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

(Local e data). 
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Anexo IV 
Modelo de Declaração (Inexistência de fatos impeditivos) 

Edital n°  	 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à ( 	endereço 
completo ) DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma 
ainda estar ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao 
processo licitatório em questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo V 
Modelo de Declaração 

(atendimento ao inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal) 

r' F!s.: 16ç  
Com'soPq(nanente 

N,t' 
Uaç;o/ 

Edital n° 

Nome da empresa 	), inscrita no CNPJ sob n.° 	, sediada à ( 	endereço 
completo 	), DECLARA, sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico 	/, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 
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Anexo VI 
Modelo de Declaração (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

Edital n° 

Nome da empresa )  inscrita no CNPJ sob n.° 	 sediada à 
	endereço completo 	)  DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra. estando apta. 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório, realizado pela 	 , Município de ltapipoca Estado do Ceará. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

Av. .tnasiklo Braga. 195. bairro São Sehastiâo. IlapipocaCE 
CEP: 62500.000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077'000l-67 - (GE: 06.920.278-I 
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Anexo VII 
Minuta da Ata de Registro de Preços n° 

Pregão Eletrônico n°  
Órgão Gerenciador: 	  
Validade da Ata: 12 (doze) meses. 
Data:  

Pelo presente instrumento, o O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da Secretaria 	 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  com sede na Rua(Av.) 	  Bairro 	 , Itapipoca, 
neste ato representado pelo(a) Secretária Executivo da Secretaria 
	  Sr(a) 	  considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica autuado sob o n° _._._I__. 
bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal n°. 10.520 
de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal n°. 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006 com as alterações contidas na Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 
e nas demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o 	 , especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n' 	 que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se seguem: 

FORNECEDOR: 	  inscrito no CNPJ sob 
n° 	 
ENDEREÇO: 	 N° 	BAIRRO: 	 , CEP: 	, CIDADE: 
	 ESTADO: 	 
REPRESENTANTE LEGAL: 	 . CPF: 	 . RG: 

           

TELEFONE: 

   

EMAIL: 

     

         

      

PÁRTICIPANtÉ ORGAO 

	11 

ITEM j 	DESCRIÇÃO 	UNID. MARCA QUANT. VALOR 1 --VALOR -1 

A'. Anastácio Braga, 195, bairro São Sebastiao, ltapipocaiCE 
CEP: 62500OOO - Itapipoca 	- Brasil 
CM: 07.623.0771W01-67 - CGF: 06.920.278-8 
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UNIT. 

VALOR GLOBAL 

TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 

3.1. O órgão gerenciador e órgãos participantes do registro de preços: 

ÕRGAO GERENCIADOR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA. 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666. de 
21 de junho de 1993. 

• 5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou 
fornecimentos prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação: 
5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concom itantem ente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação. observada a ordem de registro e 
classificação. 
5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dor> 
custos devidamente justificada. 

M. AnasScio Briga. 195, bairro Sio Sebastião. ltapipocaJCE 
CEP: 62500-000 - Itapipoca - CE - Brasil 
CM: 07.623.07710001-61 - CGF: 06.920.2784 
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5.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às 
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
5.7. È proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos 
no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem justificativa aceitável; 
til) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

• 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 
justifiquem o ato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO. 

8.1. Para o fornecimento do(s) item(ns) registrado(s) nesta Ata deverá ser assinado 
CONTRATO específico. 
8.1.1. Apenas será assinado contrato, quando da efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes, no exercício em curso, 
sendo que a reserva orçamentária deverá indicar as respectivas rubricas do(s) 
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
consignadas abaixo. 

M. Anastácio Braga, 195, bairro São Sebastião. Itaplpoca/CF 
CEP: 62500.000 - k.plpoca - CE  - Brasil 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÕRGÂO GERENCIADOR. 
9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do 
Edital e da presente ata, a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a presente ata de registro de preços; 
b) Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração 
Pública; 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: 
d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; e 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 

10.1. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n°8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), não se obriga a 
adquirir o(s) item(ns) registrado(s) do licitante vencedor, nem tampouco, as quantidades 
previstas, conforme art. 15, § 40 da Lei n°8.666, de 1993, bem como art. 16 do Decreto 
Municipal n°017/2017. 
11.1.1. O órgão gerenciador, bem como o(s) órgão(s) participante(s), pode utilizar-se de 
licitação especifica para a contratação pretendida, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento ao fornecedor beneficiário da ata, no caso de igualdade de 
condições, conforme art. 15 do Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca. Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa 
ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

A". Annticio Braga, 195, bairro São Sebastião. Ilapipoca./(F 
CEP: 62300400- Itapipoca - CE - Brasil 
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Itapipoca/CE, 	de 	 de 20_. 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato 

CONTRATO N° 	 
PREGÃO ELETRÔNICO 

       

       

        

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	  COM A 
EMPRESA 	 PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Secretaria 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  com sede na 
Rua(Av.) 	 , Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) 
Secretária 	Executivo 	da 	Secretaria 
Sr(a) 	  doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 
a empresa 	 com endereço na 	  n° 
	 bairro 	, em 	  Estado do 	  inscrita no CNPJ sob 
o n° 	  representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	  ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.09IPE, Processo 
n° 23.06.09/PE, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

o 1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria 
de 	 da Prefeitura Municipal do Município de itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	  
especificações constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

  

conforme 

   

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	 ) conforme planilha 
abaixo: 

A". Anastácio Braga, 195. bairro Sio Sebasilio. liaplpoca/CF. 
CEP: 62500.000- Icapipoca - CE- Brasil 
CM: 07.623.077/0001.67. CGF: 06.920.27S-8 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

o 	CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento 
elaborada pelo setor de compras desta Secretaria de Educação Básica; 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados 
pela contratada; 
5.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta 
Contratação; 
5.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
5.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência 
e outras previstas no Contrato. 	

•1 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 - O fornecimento dos produtos serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 
fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria 
ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, dc art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666193. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

M. Anasthio Braga, 19$. bairro São Sebastião, IIapipocaJCE 
CEP: 62500-000 - Icapipoca - CE 'Brasil 
CM: 07.623.0771000147 - CGF: 06.920.2784 
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7.1 - Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
7.2 - O material deverá ser entregue no local indicado pela contratante de acordo com 
o recebimento da Ordem de Fornecimento. 
7.3 - Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização 
da Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.4 - A empresa deverá no tocante a execução do objeto, OBEDECER rigorosamente 
todas as disposições legais pertinentes. 
7.5 - Fica expressamente definido que os serviços e/ou produtos deverão ser de 
primeira qualidade. 
7.6 - A empresa deverá assumir integral e exclusiva a responsabilidade por todos os 
atos e consequências provenientes da execução do serviço objeto deste presente 
certame. 
7.7 - O Licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações 
desta Administração Pública Municipal. 
7.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município ou terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na execução; 
7.9 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providenciam, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 

8.1- A vigência do contrato administrativo, decorrente do presente processo, terá inicio 
a partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pela Secretaria de Educação 
Básica, será encaminhada a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo o 
pagamento ser efetuado até o 300  dia após o recebimento da Nota Fiscal pela 
Contratante; 
9.3 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 

10.1 - Os materiais poderão ser solicitados de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria e deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de 
Educação situado na Rua Antônio Teixeira Assunção, s/n, Bairro Julho, no prazo 

Anastácio Braga. 195. bairro São Stbastlio, IiapipocsJCE 
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máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da requisição devidamente 
assinada. 
10.1.1. - O material deverá ser entregue conforme descrito no Termo de Referência - 
Anexo 1, parte integrante deste edital. 
10.2 - A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que 
viera ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
10.2.1 O prazo para a troca do material recusado será de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da solicitação de troca de produto. 
10.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposta. 
10.4 - A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Administração, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

11.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante: Dotação orçamentária:   Elemento de 
Despesa/sub-elemento de despesas: 	  Fonte de Recurso:  	 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

12.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

• príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá. 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS 

13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 

As. Anastácio Braga, 195, bairro Sio Sebastião. Itapipoca/CE 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 
65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidõneo; e/ou cometer fraude 
fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

40 	sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 
licitado (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da 
parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços 
ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação 
pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valátglobal da 
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o árgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/19 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 
da Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 

• disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

19 	16.1-Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

-Ce 	de 	 de 

CONTATANTE 	 1CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

A.. Anastácio Braga. 195. bairro Sio Sebastião. Itapipoca/CE 
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EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA. EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°  

23.06.09/PE. OBJETO: Registro de preço visando futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de camisas personalizadas gola redonda, 100% sublimadas, em 

tecido malha pp, para atender a os diversos projetos e campanhas desenvolvidas pela 

Secretaria de Educação Básica e uniformes (EPI's) destinados às merendeiras e cozinheiras 

lotadas nas escolas. CEI's do Município de Itapipoca. A Secretaria de Educação Básica, por 

meio do Pregoeiro do Município, torna público para conhecimento dos interessados que 

• 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima 

descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até 

às 8:00 horas do dia 30.08.2023; Abertura das propostas: às 9:00 horas, do dia 

30.08.2023; Sessão de disputa de preços: às 10:00 horas do 30.08.2023. O Edital poderá 

ser retirado nos sítios: www.tce.ce.qov.br  www.Iicitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 16 de 

agosto de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Educação Básica. 
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CIDADES 

a ANTONIO VIANA 

	 INTERIOR  
Governo e o LGBTQIA+ no Ceara 

O Go's'cmo do ceará cita Comgi de EnçtegaWldade e 
EzrçteeMedsesio LG31TIA.. So mln O Go.aisa-
dor Emaa de RSa aszsouo q.wdamo o decreto de 
csção do CaSi de Eaweegtsde& e Egçrea.dedoen 
iGWTQIA.. Wiaiisdo à Scetaita da D~ o canit& 
tem como ol9flNu .aiçllar o ddie e a oçorwtat de ti' 
babo e tenda pai popslação LGBtQIÃt. Em, 
cia do ~ ndo rvalizaçio de cnn et 'iSa 
e ~~ com wdm, p~ sociedade (1.1 11 

scbr, ações de ernçxegaNladade e on t,si4jssmo da po-
pulação LGBTQIA+; aiim,, de elaborar proposta concelrual de 
docwrcloaterudor sobre empeegãt'didade e empreettdedi-
nsiT LGBTQIA. para o poder público e entidades parcdru. 
As reuniões rio acontecer traniemtralmet'ie Para o remador 
F~de Presa a criação do Ccetuii vai dabar pta 
~. comemorampan reco&aecer e oirs'mcer opofltiiiàdn 
deetopeego e rer4a para a prpuiação WBQL ,. 

Assembleia Legislativa 
O presidente da Assembleia Legislativa do Esmado 

J. Cena (Âkce). deputado Evandro Leitão. reafirmou 
durante mim-saras e redes sociais que está pronto para se 
dedicar aos trabalhos não só na Assembleia, mas o udo 
que o seu partido determinar com 'ustai aos preparativos 
das eleições 2024 'Vamos ter um segundo semestre mul-
to movimentado na Alece. inclusive. com  apreciaçao de 
proetos, emendas e a LOA. a fim que o próximo ano seja 
dentro de todas .,.li~ possíveis e imagináverC 

Candidatura sim 
Mais uma vez deixou claro o depurado Evandro l,eitio 

que disputará a Prefeitura Municipal de Fortaleza. se  esta 
for a vontade do seu partido. o PDT e. também adnutiu 
mudar de partido, se (oro caso Contínuas. (alarido que 
o governador Fimano de Freitas e outras iideranças do 
Partido dos Trabalhadores querem F,vsndro no partido 
com vistas a tornar-se candidato a prefeito da capital. 
Estamos atento. 

Exposita 2023 
Está tudo pronto para a Exposição Agropecuária de 

liapipoca. a famosa Expedita. que será realizada de 27 
de agosto até  de setembro. A prefeitura local confirma 
uma vasta programação, constante de exposição de 
animais e shows com os mais doermos cantores(as) e 
bandas, oportunidade momentos de muita alegria para 
os alapipoqsaenaes e visitantes. São aguardadas muitas 
autoridades, inclusive, o governador Elimino de Freitas 
e o presidente da Assembtels, Evandro Leitão que já 
confirmaram suas presenças 

Produtores rurais 
A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 

do Ceará (Faec) realizará, no próximo dia 26/08, o 
Encontro de Produtores Rurais do Vale do lagszarabe. O 
evento, que será realizado em Morada Nova, é o segundo 
encontro de produtores promovido pela enlidade, cern 
expectativa de reunir maia dei mil agropecunsstaa da 
região do Médio e Baixo laguaribe. 

É bom saber 
Informa." que "ao ser apresentadas ações do Sistema 

Faec/Senar e debatidas multas questões de interesse da 
agropecuarla cearensc Destaca o presidente da Farc. 
empresário Ricardo Silveira que no Primeiro Encontro 
dos Produtores Rurais deste ano. realizado no 41.6 de 
Mito em Quirera'nr*i n, reuniu mais de dois (2) md 

'Turnos somos mais for. 

Atuação parlamentar 

	

Cl deputado Anti'; 	-;.;ue (PDT). apresen- 

	

tou vários projetos, 	::cntos na Aiece para 
apreciação e aprovaçá o -roieto de lei 753/2023 
dispõe sobre a inclusão do conteúdo relativo à 'jus. 
liça Climática' como tens transversal, nas escolas da 
rede pública de ensino no imbuo do Estado Outro 
projeto. o de número 754 dispõe sobre a divulgação 
de informações ao cidadão sobre as obras públicas 
estadual, paralisadas, cor virios nrunsciplos do Ceará. 

Mata Informações: 
e-mail: antoaaovlanaOo.at.do.cons,br 

s5stss .5,.,,.. 5 (5,5550 s eaaslia 
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Uma tentativa de roubo 
de fiação da rede elétrica 
causou a paralisação do, 
serviços na Linha Sul 
tnetrõ de Fortaleza 
quarta flua. 16 De aco:: 
com informações repassa 
à reportagem pelo Merrorv. 
as equipes de manutenção 
identificaram fios cortado, 
entre as estações Mano.] 
Sátiro e Mondubim. Vide. 
os gravados por moradores 
mostraram que, após o caso. 
pelo menos seis postes pe' 
garam fogo e explosões psa' 
deram ser percebidas no en-
torno da Linha Sul. É válido 
destacar que. com  24 liso de 
extensao, tal linha *cos. 
detida a maior via de trans-
porte sobre trilho, do Ceará 
e liga tris cidades: Fortaleza. 
Maracas,aú e Pacaluba. 

Diariamente. 33 mil pés-
sou utilizam esse meio de 
transporte 'O roubo de 
fiação nesse sistema preju' 
dica toda a população. Os 
roubos também danificam a 
infsaestrutura da linha. de. 
mandando mata gastos com 
reposição de materiais . pe-
ças e equipamentos- Esse 
tipo de crime também gera 
riscos de acidenteC expli-
cou o Metrofor De acor-
do com o órgão. o caso de 
ontem não se trata de um 
episódio isolado. Na última 
segunda-feira, 14.0 Metro' 
for identificou uma situação 
semelhante nas proximida-
de, da estação Virgilio Tá-
vota. Durante soda aquela 
madrugada. os técnicos 
trabalharam pira restabele-
cer a rede, de modo que o 
funcionamento dos serviços 
não fone prejudicado. As 
operações ocorreram nor 
malmente a partir das 5h30. 
No final de julho. a Linha 
Sul já havia sido alvo de 
furto de fios, o que causou 
a suspensão lemporaria do  

manutenção na casa dos RS 
500 mil. No ano passado. 
Fortaleza concentrou cer-
ca de 63% das ptssões que 
ocorreram nesse contexto 
no Ceara, li pessoas foram 
retiradas de circulação por 
ease motivo no estado, entre 
as quais. 26 foram detrdas na 
capital. 

Medidas 
Reconhecendo a gravs' 

dade da situação, o Metro-
for afirma que tem buscado 
adotar medidas que possam 
coibir esse tipo de crime. Era' 
sre elas destacaram-ar a ron-
da de vigiiãncsa por moto 
durante a madrugada, que 
percorre as áreas externas 
da Linha Sul; as rondas de 
vigilância sobre os trilhos. 
que utilizam o veiculo ro-
do-ferroviárso; o reforço 
das articulações junto ia 
autoridades de segurança 
e o fechamento da via fér' 
ma com muros de proteção. 
uma "er que, por vetes, os 
muros acabam sendo daria. 
ficados por ações de sanda. 
lisrno. o que pode facilitar 
o acesso de criminosos aos 
postes de aiimentaçào dê-
troca. Além disso, o órgão 
destacou que, gradualmen. 
te, sem buscado substituir 
os atuais fios por outros que 
sejam produzidos coem ma-
temas, de menor valor. 

Ressalta-se que a popu-
lação pode contribuir com 
o trabalho das forças de se. 
gurança repassando infor-
mações úteis pelo Disque - 
-Denúncia da SSPDS. no 
número lãlou parto wbat-
s.Açp ($3) 3101-4910, por 
onde podem ser enviados 
vidros. fusos e qualquer ou-
tro material relevante para 
as inve.stgações. O sigilo e 
o anonimato são garantidos 
pelas autoridades 

Por Yasmim Rodrigues 

se r'-iç------- 
lera pir.s ;- 	- 

Problema frequente 

- --'ii-
ilmos meses- Em março des-
te ano, por exemplo, a Poli-
cia Civil do Ceará divulgou 
o caso dos R$ 2.5 milhões 
em materiais de energia que 
foram subtraidos de uma 
empresa e posteriormen-
te foram recuperados. Na 
ocasiao. dois homens foram 
presos em uma operiçao 
que ocorreu tanto em For. 
talera, quanto em Caucaia. 
na  Região Metropolitana 

Durante todo o ano de 
2022. a Secretatia de Segu-
rança Pública e Defesa So. 
cial (SSPDS) contabilirou 
que 7612 melros de fios 
furtados em todo o ierri - 

tório cearense foram recu-
perados. Ao todo, a Enei 
Distrlbuiçao Ceará regas. 
trou 1972 ocorr*ncias sobre 
esse tipo de crime no ano 
passado. Até julho de 2023. 
a empresa 11 havia conla-
do 442 casos dessa nature-
za no estado. No Inicio de 
agosto, ouiroa dois homens 
foram presos pela Policia 
Civil após furtarem fios no 
centro da capital cearense. 
Com  eles, foram encontra-
dos 200 metros de material 
de eletricidade. três facas e 
luvas 

O prefeito de Fortaleza, 
10,4 Sarro, também já havia 
chamado a atenção para os 
prejuizos que esse tipo de 
ação causa aos cofres pis - 
blicos em maio de 2022. 
Naquela época, segundo 
ele, furtos de fios já tinham 
gerado um custo extra de 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICiPAL DE SENADOR SÁ- AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- A PREFEIT 
MUNICIPAL DE SENADOR SÃ. ATRAVÉS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, TORNA PUBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSA 
A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N 2103.0112023-TV, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRAT 
DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO COM CICLOVIA. NA  CE 362. CONFORME MAPP. 
MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CEO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ. LICITAÇÃo ADJUDICADA E HOMOLOGADA EM FAVOR 
CONSTRUÇÕES EIREIJ LIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N'40.454.7320001-76, NO VALOR GLOBAL DE Ri 594.571,73 (QLIINII 
E NOVENTA E QUATRO ML. QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS). SENADOR SA-CE, 26 DE .IUNII .' 01110.100 
2023 RAFAEL CASTELO BRANCO XIMENES - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	 de Llc 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIORÓ - PUBLICAÇÃO DA ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO - A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE CHORÓ/CE ,COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO PRÓXIMO DIA 22 DE AGOSTO DE 
2023, Às IOOOHS . ESTARÁ ABRINDO A PROPOSTA DE PREÇO DA EMPRESA DECLARA HABILITADA. DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇO N 007/2023, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO  DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO: CONSTRUÇÃO DE SAIAS E REFORMA E MANUTENÇÃO EM UNIDADES DA REDE ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE CIIORÓ -CL CONFORME OBSERVAÇÃO NAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N' 8,666/93 DE 21,06 93. E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. CHORO - CE. 16 DE AGOSTO DE 2023. ANA PAULA ESTEVÃO SILVA. PRESIDENTE DA CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DO CONTRATO Na 23.06.05LP-01 - TOMADA DE 
PREÇOS N° 23.06.ITP - SecretaS de Educação Btict OBJETO: Contratação de passa jwldica para reqiialiricação e ampliação da EEB Francisca 
Pinto Marques distrito de Ipu Mangão. através da Secretaria de Educação Básica do Município & Itaptpoca. EMPRESA CONTRATADA: MARFHVS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n 31,549 *45/0001-64 VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
Ri lSS&746.76 (Um Milhão. Quinhentos e Cinquenta e Tres Mil, Setecentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta e Seis Centavos). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses DATADA ASSINATURA DO CONTRATO. 03 dc Agosto de 2023 FUNDANIENFO LEGAL Lei 9666.193e 
altcraçãões. SIGNATÁRIOS: pelo Contratante. HelosIsen Oliveira Barbosa e, pela Contratada, Marcelino Bagos de Aquino. Itapipoca-CE, 16 de Agosto 
de 2023. lIdoU... Oliveira Bar~ - Secretário Executivo da Secretaria de FAue.çlo Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 23.20.0IIPE 
- Secretaria de Cuhtra Objeto. Registro de Preço visando Futura e Eventual Aquisição de uniformes para es Integrantes da banda de música 
do Município, através da Secretaria de Cultura. A Secretária de Cultwa, por meio do Pregoeiro do Municipio. toma público para conhecimento dos 
interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na fonna Eletrônica com o objeto acima descrito, 	segue Acolhimento das Propostas 
e Documentos & Habilitação: até ás 14b do dia 30 de Agosto de 2023. Abertura das Propostas, à, I4h30mia. do dia 30 de Agosto de 2023; Sessão de 
Disputa de Preços à. 15h, do dia 30 de Agosto de 2023 O Edital poderá ser retirado nos Sitio, wwwtce cc gov ti.  .wItcitacon-e com br Itapipoca-
CE, 16 de Agosto de 2023. Angelo Márelo Leal Niartins - Secretário de Cultura. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL, DE ITAPIPOCA - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N' 2106.OIfTP - O Sccrctáno Executivo da Secretaria de Educação Bâsica, Sr. Heloilson Oliveira Barbosa, insano no CPF n 695.729 523' 
53, no uso das atribuições legais, à siga do que consta no Processo Licitatóno na Modalidade Tomada de Preços N 230604/TV e com fundamento no 
inciso VI. do ais 43. da Lei n' 8 666193 e alterações posteriores, resolve. HOMOLOGAR o Ptocedimento Licitasócio na Modalidade Tomada de Preços 
W 23060417 Tipo Menor Preço Global, cujo OBJETO da Escolha da Proposta Mais Vantajosa para a Contratação de pesso.jufldica para conclusão de 
unia quadia coberta com vesti o, localizada no Distrito de Arapsn cem llappoca através da Secretaria de rtção Básica, mediante o Regime Empreitada 
por Preço Global, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da enqwesa INCORPORADORA 
E CONSTRUTORA NORDESTE LTDA. insenta no CNPJ n 37.0I2.736/000l.90, com vede a As Treze de Maio. N 116. sala 1206. bairro Fátima. 
FoitalezaCE. CEP: 60.040.530, pela Proposta Mais Vantajosa. com  VALOR GLOBAL de Ri 431.589.64 [Quinhentos e Oita,tae Um Mil. Quinhentos e 
Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Itaplpoea-CE. 16 de Agosto de 2023. 

ESTADO D0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 2106.09/PE 
- Secretaria de Educação Básica Oteto Registro de Preço visando Eu 	Eventual Contratação de pessoa jurídica para Aquisicao de camisas 
penaaaliradaa gola redundá. 100% aublimadas,ein tecido malha pp. para atender a os diverso, projeto' e campanha, desrnsohidas pela Secretaria 
de Educação Básica e uniformes ((P1'.) destinado, à, merendeira, e cozinheira, lotadas na' escota,, (Er. do Municipio de Irapipoca. A Secretaria 
de Educação Básica, por meio do Pregoeiro do Município. toma público para conhecimento dos interessados que realizara Licitação na Modalidade 
Pregão, na forma EIctrô..ica. com  o objeto acima descrito, conforme segue Acolhimento das Propostas e Documento, de Habilitação até às 08h do dia 
30 de Agosto de 2023. Abertura das Propostas 1.09h, do dia 30 de Agosto de 2023. Sessão de Disputa de Preços à. 101 do 30 de Agosto de 2023. 
O Edital poderá ser retirado no, Sitio, wnw tce cc mv he  »n líçttacocs-ecom te Itaplpoea-CE. 16 de Agosto de 2023. Ileloilson Oliveira Barbosa 
- Ordenadorde Despesas da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARA - CÂMARA MUNICIPAL DE GRAÇA-AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇO N 040&2).0l.TR ACornisslo de 
LicitaçãodaCãmara Municipal de Graça, tona público quer, ás 10:00bem dodia 01 de setembro de 2023. na sala da Comissão Peananentede Licitação. 
localizada na Rua Euclides Augwto Ribeiro. Pf 100. Centro, CEP 62.365-000, Graça, Ceará, recebera r~las am sessão pública da Tomada de Preços 
0408 23.01-TV par. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA E ACOMPANHAMENTO 
GERENCIAL DAS AÇÕES DE GOVERNANÇA E CONTROLE NOS INSTRUMENTOS DE c;FSTÃ0. JUNTO A MESA DIRETORA DA 
CANSARA MUNICIPAL DE GRAÇA. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto á Comissão de Licitação no endereço já citado, a partir da 
publicação deste aviso, no horário deo8OOh ás 12.00h Graça lide agosto de 2023. Jardel Xlmenes de Sonsa - Presidente da Câmara Municipal de Graça 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel - Aviso de Chamada Põblica N' 003/2023. O Municip.o de Cascavel. CE através da Secretaria & 
Saude sem publicar aviso de Chamada Publica n' 00312023. cujo objeto é a contratação de organização social, já qualificada ~OS na área de atuação 
de serviços de atenção á saúde. para gerenciamento e execução das alindada e serviços da Unidade de Pronto Aiendirrncnto - UPA Irmã Silveira e consultas 
médicas especializadas e ser' iça de exames de imagem e diagnosticos complementares para suprir a necessidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Ca,scaseI CE Os interessados deverão apresentar a docuineintação para habilitação e no período 1*tt12023 até ás 31i0&'2023 ás 1000. A documentação do 
Edital na integra poderá ser adquirido no endereço acima mencionado, rio horánode O8hOOmin as 12h00mine no seguinte sitio virtual ws.w.tce cc gov.br/ 
l,cttacoes Maiores tnfonnaçôes no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334 2840. Margareti Tela de Queiroz- Secretária Saáde, 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel- Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 2023.08.l5.00l. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel toma público para conhecirriento dos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços 
N°2023.08.15 001. do tipo Menor Preço Global, tendo corno objeto a contratação de pessoajurídica pata prestação de serviços técnicos especializada na 
coeisultona e assessona de Apoio Adminrsnratiso na implantação da Lei Complementar n' 195 de 08 dejulho de 2022 no Muriiclpto de Cascavel, visando 
adotar mecanismo de execução. ttutrumentalização e monitoramento, controle aos aspectos adrninistrat,vos e financeiros, bat, como a consultoria e suporte 
visando o atendimento dos agentes culturais cascavelenscs. para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, do Município de CascaveLCE. A Sessão 
será realizada no dia 04 de Setembro de 2023 as l0h0otntri. na  Sala da Comissão situada a Av Chanceler F4ton Queiroz. n°2650- Rio Novo - Cascavel 
- Ceará A documentação do Edital na integra potra ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de 08h00m,n as 12h00,nin e no seguinte 
sitio virtual. w'nv icece gov belicitacoes Maiores infonnaçêes no endereço citado ou pelo Fone (85)33342M Sara Wãnta de Menew Pedrosa - 
Presidente da CPL 
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noventa, se' centatoçi. a e4flplWM 03- S1JP**Ak LiDA, ,ncr3ta no CNP) li M2 51610001-
61, pare o Lote 03 no velar de AS l2I.t480 (Cento e t.Ia e uni sul, novecentos 
Quarenta nove reais e oitenta centa,.o1 a avnprala 0*. MKROUCIOCA ISPORMAnCA 
LIDA. mnncnta no CNP; 01 510 721N0009-30, paro  o toot 04; no vetor a, *5 7*401,40 
Setenta e 0*10 mil, ouatrocanloi e um reais e Qogrente ce.ilavot), a empina 05. 1. 
MLeID(S IIJNIO* *1*111 MC. nitrilo no CNPI 27 1*4 11l/121; pare o Lote OS; no valor 
de: AS 25,91999 (Wce OItO mIl, ,Õ'.ec.nto. e sonante e nove r...nøv.nta e nove 
taritavosI, a empresa 06- MOPISSA 0(SIRI8UIDO*A LIDk hxnla no CNPJ IMO no, 
20.365.863/0001.70; para o Lote 06 no vetor de. *517.110.00 Daresiele m+l. cento e de1 
reea,I. e ernorese 07' P*OSAUOC IMTEAIAL ,40rC0 34OSPFTAI. LIACU EPP. 'recruta no CNPJ: 
26 383 l6S/1.17; por. o Lote 07, no valor de *524.140.00 (Vate Quatro mal, cento e 
coares!. ,eol; a e'noren 04- L 	DIST*IBUIDO*A LIDA, sidRa no CNPJ: 
49464 924/0001.17; pera o 10*1.. 00. no vate, de AS 41.4*01 (Querent,  e ri n'vI. 
0~.M.e novela e oito reais e -V. e soei canoe',oI) e a e.npvesa 09- 
(OMC*CIAJ, IRES ACOaDES LIDA. vstcnte no DIP; 328*0*95/0001-76; pare o Lote 09; no 
valo, de: P536 OCO 00 ('Imita e seis mB realll, Perfazendo o valor global de *5 645.573,12 
Ilenconton e querente e evado iii. ou'nhentsi e setenta e tido raM e doze centavos. 
SecretarIa de Educado e Cslture. 

Ibere',arr. - a. IS de açoslo de 2023 
ALLSSIO COSTA LIMA 

Saceik'.o a (duca*1Io e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUIT1NGA 

EXTRATOS Dl flAAlOS ADITIVOS 

Ispêoe. 51  Termo Adite,o. Contrato Na 703,02 10002 dacoruente da Cce',covrêrc.e Pvó1ce 
CP N• 0211019.S(SA. ("medo pelo Mur,cipo de lbcwtvnga itrevéi da Secretane de Saúde 
e empeesa Ali, 00NSTRUC(5 E SERVIÇOS E'*(U . CNPJ na 0'3022I0/0001.95. Ob»to 
Contratação de oÕ'ae da II ETAPA da an'citaçio do sistema alegrado de sbastac,'neno de 
'na do Munscipio de lbcultega-Ct. valor AS 9499 038.54 Nove  milh6es, ouatrocentos e 
noventa e nove mil, trinta a 0,10 reata oeQanta e Quatro cetavo.l. Vflncla .1* 09 de 
oututro de 2024. Date da Assinature IbicurtingaCO 09 de agosto de 2022 Assina pele 
ontlatada Anderson Fernandes Costa AssIna pela Co't,etante AS',ra Parreira Gore, 

Ispacie: 6a Tenso Aditivo CovItrito ie 2012 0202 001,5(0*, decorrente da Concorrlrcie 
Pública 96* 04/2021.5408.CP, frmnado pelo Muncipio de lb,cuitrrga ilrent de Secretarie 
de Ob'asa empresa Ali, CONSTRUÇOIS 1 SiRVIÇOS (11W - CNPJ nt 04 302.210/0001'95. 
0*10 Pavinuantaçio e,, OBUQ concreto beltrinoso ulvr'ed, e q,antel em K. do 
Mir.clpio de lbicutlnga<t Vetor 15 2.050,227.40 (dm mehões. oitocentos a oitenta md, 
tutentos e vinte e sete rea.s e Quarenta centa-josI, Vigência: até 28 de out..tvo de 2023. 
Data de Apitarias Ib'Cultiga-Ct, 28 de pino de 2013 Assina pela Contratada: Anderuo., 
Fernandes Costa, Assina pe. ContrataMe José Gladstøae do Neutémento Unia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRIGÃO EtnOwsCo '6* I3.007/2023' P1 

O Pregoeiro toma pubf co Quase encontre 5 d'oposiflo dou Intereesados, 5 
icitaçio do tipo 'ano, preço por lota, cujo obleto: Pagistro de preço pari Muras e 
eventuais corvtrataçôa, de sevelços de cofle breal, releiçõen e .*nt.nMa pera atendera, 
necesoidedes da Secretaria De Ed,caçlo do Mur'vclplo Data, e Horéno. 5 InicIo de 
r.ceb,nents das procoutan. das 043' do dia 27/08/2023. 2 Pir, do racebmnerrto de 
propoutan as 043,  do d'a 30/06/2023; 3 Abertura e Julgamento das proposta, das 08021, 
as 06 5*4 do dia 30/00/2013. 4 subo desci 'lo de disputa de preços *5 091, do d'a 
30/04/1023, n-seorn informações nessas da Corrusslo de Ljctaçao. situada á Pua Prancaca 
Atens de Momees. 5/5. 35 arder, Gerente. Icõ/C3, das 07 30*, ás 11301, ou pelo telefona 
18*149300-1116 e no endereço etetrónco owwbloreas,  -Acnso Ider't,fcado no no-
Acesso p'bico'e no portal de Isctações wew Ice ce.gov.bv. 

PITRUS SARIOSA DE LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA 0* PREÇOS 96* 2023.03,35,01-1`101-SON?RA 

031110' Contratação de Consultotra (epacialtiada Elabo'açlo do Plano  de Vob,'dade 
Urbana do Munictpø de Iguatu/CI no Imnbito do PROINÇI. conforme tspec'caçõas 
Tétricas descritas no Mesa A . Termo a teteroncla. parta integrante do Edital 
ModalIdade- Tomada de Preços Na 2023,03.30.0I-PA,a.SE1NFRA Data da Saido. 18 de 
Setembro de 2023, a partv da Ogh3omis, Edu a local Rua Gutinerdo Gamas de AJK.ao 
5/NA, Esplanada II 

Ç.aitu-CE. 26 de agosto de 2523 
051 ClAUDIANO PINHEiRO 

Presidente de CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÉNCIA 

AVISO DE OIAMAOA P010CA NA 5!-0400212023 

A Secretaria de E&caçlo, localizada ria Rue do Cn,ae'ro nn 244, Centro, 
con,unlca aos 'serenados Que eslará recebendo no penado de lide .40110 de 2023 a 19 
U setembro de 2023, os envelopes para a Coisri,ada Publca ti 54CH002/23, qia tens 
como obieto a Acussiçio de géneros aI;mentloos de agricultu'. famulia,r e do 
empreendedor fincar rural, declinado ao aterdi'nento do Programa Neconal de 
Alinnerstaç*o EscoatIP%IAE. pa'a merenda escola, dos alunos da rede mu'sbpeI de ensino 
pno a Secretena da Edi.cação do M,.Aiclpo de lndeoendêno.a/C( 

O referdo Idital podera ser adoarido no endereço acusa. a porte da data desta 
poblaçio, de saçiatida a saate-W.. no horério de espeGente eu ~co. da 0130 11 11.30 
113 305s 17.10 horas, a consultado atre,és do Portas de Licitações dos Murcipa no Ilte do 
Ta/CE [MIM 	 ha, gov&finda,pa,pbosralmodalidades/abeilas(, 
e no lita do ..suedde,o lavre indeeevrdencla ce.gov  b'I 

lr,deperdênoa.CE. IS de .40515 04 2023, 
3051 EDIt3Cfa UMA COInSNIIO 

n/ Secretaria  de Ed'.caçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇA8A 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO CanÓNICO P0 Pt'044/2023-5801JC 

Modalidade Praglo Cletr&nco 96* Pt'044/2023.SEDUC, ob5e:o co'vtrstaçlo de lenços de 
transporia escolar pera atenda, a demanda dos alunos da rede p,.tica de ensino de 
responsablldade de Secretaria de Educaçao. Culturs, Ciênoa e TecnologIa do Mur.cnso de 
Italçaba/CI, cor,forrrre especifIcações e ouantidadas Constantes do Meio 1, do Edital i'po 
menor paço pó' Itear/rota. Fo,ma de Ossotlta Aberto e Fechado A Consisão de Praglo 
comunca aos interessados que a entrega das propostas comernai, de,  .4até o dia 11 
agosto de 2023 Is 08:30 horas (960,41,0 de BrIIII3I. O Fatal esta disçonl'vel rei sJt,os 
W*W OOrsaldecomnrasputdacn com b' 110CM de reatado do pratlol hlODs/h..unicõIos. 
tIcltacoei.tce.ca  gov.D'. 

Itaiçab. Cl, 16 de agosto de 2015 
MIIAIL ROORIGUES DE OtJVtlM 

p/ Cônrss3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AViSO DC REVOGAÇÃO 
PREGÃO E51'TRÓNCD 96' 10Z3.O&06'OIPI 

Revogação Pe,ci.i de Lcilaçk 
A PrefeItura Municipal de Iteitinga . CC, através da Co,noslo de Lclta.çlO. torr,a 

pubco Q. o processo da Prado Elatrõnico 5' 2023.08 si-OIPE. latido COmO obtat 
Registro de Preço para Mura a eaanluld aQuisição da Itoros didáticos para atend 
e p'oreseo'et do ensino Flandamentat/anos inicies do Munic,po de Iteitirga/CE 
02 do temo da ra1erãncsa (ai,e.o II revogado pos motivos superrars.nt.s 
p'b'co, suficientes para uitcar a cord,,la, conforrrue .rc 49 de Lei na 0. 

ItalirgaCE, 16 de agosto da 
EOIJAROA ALMEIDA SILV'ESTR 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

DETRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE ME(OS 96' 130605/W. (streto do Contrato S.  21.06 OS/Te-el Secreter 
Educação Aésica OBJETO. Contratação de pessoa )jmidca para rsqalsceção e ampliação 
da ((0 Francisca Prato Me.quen. distrito de pó Mando, atrn'vls a Secretaria da 
Educação lasca do Municplo de Itaoipoca Modalidade Tornad, de Preços N. 
2A0SOSelo EMP**SA CONTRATADA : MARrIIVS CONSTRUÇÕES E SCW11ÇOS DC 
EOaFICAÇÕES LIDA. ingnit. no CN*I sob o ni 31549.841/000144. VALOR GLOIA3, DO 
(OOjTeATO: AS 5.553 744,76 (Um Milhão, Quinhentos e C'nouet, e TM Mil, Setecentos e 
Ouerent. e Seis Reais e Setenta e Sei Cantevos) VIGCNCIA CO CCf,T*AT0, 12 (dole) 
meses DATADA ASSINATUO.A DO CONTRATO 03 de agosto de 2023 FLINDAMINTO LEGAL: 
Lei O 644/93 e altereçlõav SaG96ATAJ1OS: pelo Contratante, Helorison Obreira Aaitosa e, 
(ata Contratada, Marçalino Barros de  Aquno napooca-CE, 26 de agosto de 2023. 
Helolson Osvelra Berbosa . Secretario E.ecu*1I,o de Secretaria de Edigação  Béiica. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 4' 23.0604/Te 

O Secretário Enectta,o da Secretarie da Educação Básica 5. Heloilson Cheira 
tarbona, inscrito no CPB ti 691 728 523-5I, no uso das atrtb.aiçtal legaIs. é vista do que 
consta no 9rocasso Lic,tetõno ra Moda'idade Tornada de Preços Nt 23 OS UM a com 
fundamento no .riciso Vi,  do nrt. 43, de Lei na 8 666/93 a alterações flostariomes, resolve, 
HOMOLOGA* o Procedmento Llcltatoro na Modalidade Tomada de Preços NA 23.06 04/TP. 
Tipo Meio' Praça GlObal. Oiço METO e a [Ni da Proposta Mas Vantajova para a 
Contratação de pessoa surldca W. conclusão de unia Quadra coberta com 'estimo, 
locab:ada no Distrito da Arapm em Itapipoca através da Secretaria de Educação lasca. 
n'adiante o Regime Enpra'r,ada por Preço Global, conforme anpec#'cações constasses no 
Edital e seus anteos e ADJUDICAR o objeto listAdo cv,ns favo, da empresa INCORPORADORA 
E CONSTRUTORA NORDESTE LIDA, inscrita no CNPJ nA 37012736/0001-10, com sede é Av 
Trepe de Maio C 216. Mil  3206. bairro Fat,na, FoneleoWCI. CIP. 6O00$3O. pala 
Proposta Ma,s Vantasose co." VALOR GLOBAL de IS 581.509.64 (Gurirsentos a Otanta e 
Um MI, Quirinentos e O,teata e Nove Reais e Seusenta e Quatro Centavo.) 

ltappoca.CE. 26 de acosto da 2023, 
HELOILSON OLIVEIRA gaRBOSA 

AVISO DE RETiFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PC 10,04/2023-Te 

Avisa de RetifIcação de lIgamento das Proposta, Comerc,a's, 
A Conr,d,ao  Espetei de Licitação de Prefeitura do Mu-Icipo de ltapiooce-C3 

tona publico, para co,heomerlo dos interessados o Resultado de Retiilcaçlo de 
iulga,nanto da Proposta, Coer,e'cien. veicsiado no DOU do dia 11/06/2023. P1' 153, Pág. 
28', Sacio 3, se Perante a Tomada de Preços de PC 01003/2013'TP, com o seguinte 
OBJETOs Contratação de consultora especlalijade W. realizado de eud,toria alterna nas 
ações financiadas pala CAF no a-subis do Programa de Iafrsestrutura, Desanivohimento 
Econdmco e Socioerrasental da ItapipocalCt Onde se Ia: os - SÁ LEITÃO AUCA'TORES 55, 
CNPJ N' 31 330 125/1.64. com  pontuação FInal 97,00; 02' AUCOPt,AC AUDITORIA E 
ASSLSSAOA CONTAIIL 5/5, CNPI Ne 45 396,359)l47, com pontuação f,rsal 95.06; 03' 
CON'TROLLC( AUDITORIA E ASSESSORIA COMTÃJIL CNPJ 23362.663/0005.03, COfli 
pontuação fIsal 95,06, 04. 1LISSILL 8EORD GM AUDITORES I4DEPEDENTTS 5/5. CNPJ Pit 
13098 l?4/0005.00. con, pontuação traI 82,83. Desta orna fIca classificada es, palme, o 
luear a empresa SÃ LEITÃO AUDITORES $ S. CNPJ 96* 35.33O125/000144, coas valo' 
497 633,88 Lala-se 01 - ALOCPLAC AUDITORIA E ASSESSORIA COATAOII, 5/5, CNPJ 14t 
42 396359/000l07. com  portiaçio ('mal 95,06, 02- 5,4 LEITÃO AODrTORCS $ S. CRPJ PIe 
35530 l2S/000144. com  psnt'apaç$o Anal 93,50. 03' CONTRO(LER ADOrTOAIA 
ÃSSCSSORIA CONTAJIL 5 S. CNPI 23 542 463~1'0). coa, pontuação Anal 93,06; 0*' 
RUSSELL BEDFORO 6V AUDITORES lNOEn'ED(poTt$ Sf3, Cleta itt 23.09* 114/000l'aO. tons 
rontuaçlo final 81,83 Desta forma soa ciataiflcade e 	 a s, primeiro lugar .~ AJJD(PLAC 
AUDITORIA E ASSESSONA CONTÁBIL 5/5 CNPJ 96*  42 896.3S9/000l'07. com valor 
643.515,90 Iça essegurado o prezo da OS (cincos dia Gte's pari apresentação de racur,oa 
ao resultado, rios moldes do as, 109 Inciso 1 astea 'a da sei Federal 8 666/93 e sues 
alterações postersores. Meores in1srrrsações na sade da Comissão Especial de Lecitaçio. 
com  endereço lua Mt4nso OiP,'era Maneta, por Ires do Ca.melódromo. SIN. Centro, 
ltapipoca./CE, no horário de DIIs is 521, e das 1451 Is lii, de Sagu-da a Sesta-fase  o nos 
Endereços Eeelrtncoa Seta do weIsw.tce.ce.ov.br/lcivaçõea  a httpsflRaplpoca.Ee$ov.to, 

ltaplpoca'Ct, IS de agosto da 2033. 
CLEIDIANA PEREIRA DC M,asjao 

Presidente de Comssio 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ide 2306.09/PC 

Sacrata". de Educação Básica Objeto  legstro de Preço visando Pn*u,a e Everstiaal 
Contratação da pessoa iuridica cara Aquisição da comeu, personalizadas sob, redonda 
200% sutilmadas, em tecido irsailsa pp. para atenda, e Os dh'er,os p,etos e camoenbas 
dasanvolvidas pala Secretaria da Educação Básica e uniformes (Em 's) destinados âs 
merendeiras a cOl,rilier.s lotadas "as escolas. CErn do Munrcioio de Ita090ca A Secretaria 
de Educação Oásica, por meio do Pregoeiro do Mlanclpio, torna p'Zsco Dera conhec,rm,ento 
dos interessado, ala reerzn LIcitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrbr,ca Na 
23 06.09,Pt, com o objeto ac'na descrito, conforme saga Acolhimento ides Propostas e 
Documentos da HabMacjo eia às 0851 do d.a 30 de Agosto de 2023; Ahertise das 
Propostas' is 09',, do da 30 de Agosto da 2023. Sessão de Disputa da Preços: au 10h do 
30 de Agosto de 2023. O Edtat doviterá ser retirado nos Sitio.' vnare.tce.oegovbr; 
wwv&bcnaooas.coistb, 

Itn,poca-CE. IS de agosto da 2023 
HELOILSON OLIVEIRA OMBOSA 

Ordenado, da Despesas 

Comi,530 - 	arTerite 
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